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A DIRECÇÃO DO CLUBE PROCEDEU À INTRODUÇÃO DE ALGUMAS 
DISPOSIÇÕES NO REGULAMENTO DE UTILIZAÇÃO DE CAMPOS DE 
TÉNIS, QUE PENSA, PERMITIRÃO UM FUNCIONAMENTO MAIS AMPLO E 
MAIS CORRECTO DOS CAMPOS DO CLUBE. 
 
1. A UTILIZAÇÃO DOS CAMPOS PODE SER FEITA NA MODALIDADE 

DE SINGULARES OU PARES. CONSIDERA-SE SINGULAR QUANDO 
O CAMPO É OCUPADO POR APENAS DOIS JOGADORES E PARES 
POR QUATRO SIMULTANEAMENTE. 

 
2. OS CAMPOS SÓ PODERÃO SER UTILIZADOS, PARA DAR / 

RECEBER TREINOS, PELOS PROFISSIONAIS DA ESCOLA DO 
CLUBE, EXCEPTUANDO-SE CASOS DEVIDAMENTE AUTORIZADOS 
PELA DIRECÇÃO. 

 
3. CONSIDERA-SE SITUAÇÃO DE AULA OU TREINO QUANDO SE 

VERIFIQUE QUALQUER UMA DAS SEGUINTES SITUAÇÕES:  
 

A) A UTILIZAÇÃO DE UM NÚMERO DE BOLAS SUPERIOR A OITO;  
B) O RECONHECIDO CARÁCTER PROFISSIONAL OU SEMI-

PROFISSIONAL DE UM OU AMBOS OS INTERVENIENTES; 
C)  A ASSUMPÇÃO DE UMA RELAÇÃO DE JOGADOR – 

TREINADOR; 
D) A REGULARIDADE NA FREQUÊNCIA DESTAS SITUAÇÕES; 
E) O COMPORTAMENTO EM CAMPO QUE INDIQUE O DECORRER 

DE UMA AULA OU TREINO. 
 
4. NENHUM JOGADOR PODERÁ ENTRAR NO CAMPO SEM 

AUTORIZAÇÃO DO FUNCIONÁRIO DA SECRETARIA, APÓS 
VERIFICAÇÃO DA RESERVA, QUALIDADE DE MEMBRO, QUOTA 
ACTUALIZADA E CONFIRMAÇÃO DA MODALIDADE DE UTILIZAÇÃO, 
A SABER: SINGULARES OU PARES,  
O CARTÃO DE SÓCIO DEVE SER EXIBIDO SEMPRE QUE 
SOLICITADO 

 
 
5.       A MARCAÇÃO DOS CAMPOS NÃO PODERÁ SER FEITA COM MAIS 

DE 24 HORAS DE ANTECEDÊNCIA, SENDO OBRIGATÓRIA A 
INDICAÇÃO DOS NOMES DOS JOGADORES. 

 



6.       A MARCAÇÃO DOS CAMPOS SERÁ DE 1 HORA, EXCEPTO 
          NAS SEGUINTES SITUAÇÕES: 

a) NÃO HAVER MARCAÇÃO PARA A HORA SEGUINTE. 
b) ALUGUER PARA PARES, EM QUE É PERMITIDO O ALUGUER 

POR DUAS HORAS. 
 
7. EM CASO DE DESISTÊNCIA, SE O CLUBE NÃO TIVER SIDO 

AVISADOATÉ 60 MINUTOS ANTES, O CAMPO TERÁ DE SER PAGO. 
     

8. CASO AS CONDIÇÕES DE RESERVA SEJAM ALTERADAS, ESTAS 
TERÃO DE SER REGULARIZADAS ANTES DOS JOGADORES 
ENTRAREM PARA O CAMPO. (EX: RESERVA PARA JOGO ENTRE 
SÓCIOS E COMPARECEREM PARA JOGAR NÃO SÓCIOS). 

 
9. SE UM CAMPO PREVIAMENTE RESERVADO, NÃO PUDER SER 

UTILIZADO, POR NÃO SE ENCONTRAR EM CONDIÇÕES OU TIVER 
DE DEIXAR DE SER UTILIZADO POR MOTIVO ALHEIO AOS 
JOGADORES, FICARÁ, ESSE CAMPO, AUTOMATICAMENTE 
RESERVADO PARA A HORA E DIA, A ESCOLHER PELOS 
UTILIZADORES. (EX. CHUVA, ESTANDO OS JOGADORES A JOGAR 
APENAS HÁ 25 MINUTOS). 

 
10. OS PREÇOS DE UTILIZAÇÃO DOS CAMPOS SÃO OS QUE 

CONSTAM DA TABELA EXPOSTA. 
 
11. OS JOGADORES DEVERÃO APRESENTAR-SE COM EQUIPAMENTO 

PRÓPRIO PARA A PRÁTICA DO TÉNIS. NOS CAMPOS DE TERRA 
BATIDA É OBRIGATÓRIO USAR CALÇADO DE RASTO LISO E 
APROPRIADO PARA ESTE TIPO DE PISO. 

 
12. O ALUGUER DOS CAMPOS DE TERRA BATIDA TEM A DURAÇÃO 

DE 55 MINUTOS. 
 
13. É OBRIGATÓRIA A PASSAGEM DO CAMPO DE TERRA BATIDA COM 

REDE, NO FIM DO ALUGUER. 
 
 
 

13.1. No caso dos jogadores optarem, no acto da marcação, por não 
“passarem” o campo, o aluguer do mesmo será acrescido de 
50%. 

 
 
13.2. Caso não comuniquem a opção prevista no número anterior e, 

mesmo assim, não procedam à “passagem” do campo, incorrem 
numa penalização igual a duas vezes o valor do aluguer do 
respectivo campo, a ser paga antes da próxima utilização. 

 
 



13.3. No caso da utilização dos campos para treino dos alunos da 
escola, a responsabilidade da “passagem” dos mesmos é dos 
respectivos treinadores. 

 
13.4. Nos dias de ausência do funcionário encarregue da manutenção 

dos campos (folgas, férias, etc. …), não é permitido o aluguer de 
campos sem “passagem” 

 
14. NO CAMPO, OS JOGADORES DEVERÃO TER UM 

COMPORTAMENTO EDUCADO, USAR UMA LINGUAGEM 
CORRECTA E NÃO PERTURBAR OS OUTROS JOGADORES. 

 
15. O PRESENTE REGULAMENTO ENTRA EM VIGOR NO DIA 1 DE 

ABRIL DE 2002.  


